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MINUTA DE CONTRATO Ng /2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA

QUE ENTRE S! CELEBRAM, DE UM LADO, A

PREFEITURA MUNICIPAT DE CHÃ GRANDE E, DE

OUTRO LADO, A EMPRESA 

-,

TUDO DE ACORDO COM O PROCESSO TICITATóRIO

Ne J2o2s - DISPENSA 12025.

crÁu§uÂ ffilMElRA - DO OBTETO

;:
1.1 Consütui qbjeto dê§te contrato a prestação de serviços de acompanhâmênto, orientação e

treinamento relativosrb demandas administrativas da Comissão Permanente'de Licitação (CPL)

e uülização do sistema eletrônico Bolsa Nacional de Compras (BNC) para realização de

licitações, além de oriêntação para alimentação do sistema REMESSA ,e do. Portal da

.Transparência na Prefeitura Municipal para alimentação do sistema REMESSA e do Po+alida

Íransparência na Prefieitura Municipalde Chã Grande-PE. l
,:

mnÁenmo Únrco - DA vlttlcurnçÃo

Vinculgm esta contratação, independente mente de tra nscrição :

O Termo de,Referência;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

Ne da Nota de Empenho:

cúuSUU SEGUNDA- DO REGIME JURíDrcO

O objeto do presente contrato, rege-se pelas disposições expressas no Termo de

ora citado, e subsidiariamente pelas Leis L4.L33l2O2t. por suas cláusulas e preceitos
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público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e drsposições

de direito privado.

CúUSUTATERCEIRA- DO PRAZO DE UGÊNCIA DO CONTRATO

O presente contrato vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinaturà.

cúUSUtA qUARTA - DA ALTERAçÃO COruTNATUN'

O contrato pgderá ser alterado, com as devidas jusüficativas, nos seguintes casos:

a) unilatemlmentê pelaAdministraÇão, conforme Art. 65, lnciso I da Lei8.666/93;

' - .:

U):jFór á6graÜ dás partes, conforme Art. 65, lnciso ll da Lei 8.666/93; : ::

Cúus,tlaullürA-ffi RESclsÃo coNTRATUAL : , '

como amigavelrnente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

, i. rl{€sta hipótese, aplicam-se também os artÍeos 1b8S]§9'da mesÍna i';'

, ii. A alteração social ou a modificação da'finalidadê og dq,estrrrturarda ', :;l :, r, ''

, ' i empresa não ensejará a exünção se não restringlr sua oapactdade de

concluir o contrato.

Se'a operação irnplicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser fórrnalizado

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

3. lndenizações e multas.

b. A extinção do contrato não configura óbice para o

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será
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indenização por meio de termo indenizatório (art' -LiJ''.çair-!11--*Ll-::'t-n'3
14.133. de 2021).

cúusutA sExrA- Do PREço E coNDlçÕEs DE PAGAMENTo

Pelo objeto Pactuado na cláusula primeira do presente contrato a GoNTRATANTE pagará à

o

de
Dispensa n9

'?;

: i: :: i.

,i

por

:,4 .

i
I
a

I

\-/
PRIMEIRO - o pagamento será realizado em

a eJe referentes encontram-se

óúusrtfi sÉrmA - Bo§'nEc$nsg§ oRçAr,ttÍ{rÁRtos 
i

Os,redirrsos financeiros para fazer face às despesas da presente contratação

das dOffições orçament&ias indicadas abaixo:

Unida6le €e$ora: x
ór6oi mortxxltx.lorxxxxxxx ,

Unídaile:,xN*rfi)ouxxxxxxxxx ,

P rograma : xxnoouxxxx)ooofi xxxxxx

Elements, de Despesal xroüxxxxxxxxxxxxxxxxx

cúUSU tA OITAUA . DATRANSFERÊNCIA DA RESPONSABI TIDADE

:

,:Fica expressame-nte vedada à CONTRATADA a transferência

do;'o§p-tti:'çg,Írtra-tual:. dq,P'rocesso a d m i n i st rativo n e xxx/2 0 2 5

outm pêssoa fisica ou,jurídica, no seu todo ou em parte.

l

cúusrflâ NoítA - m r§cAuzAçÃo

Ar.,. Sào losé l0l Centro. Cha í...1;1vi;jr.-: '1- '..1, 1)

(Bl) 3537-114C i ;rrlrr r',"l:';t..1, );, r .: ".i(.!t.riií li.

pa rcelas mensais, coqlf$r.Ít-e tabFla

definidos no TerrÍto de RêÍerêncià,

':l.i íí
.t.''

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela

Secretaria solicitante.

cúusuu DÉoMA- DA ExEcuçÃo Do sERVIço

O serviço deverá ser prestado conforme disposto no Termo de Referência.

cúUsUtA DÉcIMA PRTMEIRA - DAs oBRIGAçÕES DA CONTRATADA/CONTRATAIIITE

Além das obrigações resultantes da observância da tei 14.133/21, são

CONTRATADA:

ôÊ

VATOR

TOTAL
VATOR

UNITÁRIOQUANT.

DE MEDIDA

UNID.rrrú I

1
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Além das r&riga$ee.rresultantes da observância da

CONTRATâTTIE:

a) notfficar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade

fixandollte, quando não pactuado, prazo para corrigi-la;

a) Executar os serviços objeto do contrato nas condições estabelecidas, respeitando os prazos

fixados;

b) Realizar todos os serviços necessários à perfeita execução do obieto contratado;

c) Fornecer números telefônicos ou outros meios igualmente eficazes, para contato, ainda que

fora do horário normal de expediente, sem que isto gere qualquer custo adiciOnal;

d) Apresentar relatórios trimestrais das atividades desenvolvidas;

tei 814.133l2t, sâo obr[ações da'

encontrada na execu,Tão dos serviços,

b) emitir a Ordem de Serviço;
I

c) ate§tar a àltecução do objeto contratado no documento fiscal corresponde

dl. prêstar as informações "e os esclarecjmentos que venham a ser

CONTRATADA, em relação aos serviços objeto do Contrato

:

qltefe-,$ff os pagamentos.devidOs à Contratadâ nasicondiÇões estabelecidas;

nem
f) fiscatiZar a execução,dô COntrato, o que não fará cessar ou dirni'nuir a'

CONTúTADA pelo perfuito cumprimento das obrigações estipuladas,

danosi inclusive quanto:a terceiros, ou por irregularidades constatadas;

SEGUNDA - CúUSUU OÉClrUn SEGUNDA - INFRAçÕES

;::)
pARÁgfiÊf;o ffilMEkO - Comete infração administrativa, nos termos aa Éús-JAr'=l-3*-de
Z)2L,ocontratadoque: , , ,

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa'à inexecução parcial do contrato que cause grave danôlà Àáministragã9i; 
.' : 6r:.o::funcionamentodos,serviços públicos ou ao interesse coletivo; i'l, i" ,ii Í ,Í1tlt.

c) ' dercausaàinexecuçãototaldocontrato; ' ' ,i' ' '.', ;'i;:iflii;i
! 'l ' ir,'

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto dd,ípontrátação serí'

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

f) praücar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne t2.846, de 1e de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

L4.L33, de2O27l;

::-\1

'l

i

t
:i
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de 15 (guinze) dias úteis, contado da data de sua intimação
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ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas ubn, uC' e "d" do Subitem acima deSte COntrato, Sempre que nãO Se jUStificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156. § 4g, da Lei ns 14.133, de ?-021);

iii) Declaração de inidoneidade para |icitar e contratar, quando praticSdas ai 
-çondul??r .

deSCfitaS nas alíneas "ê", "Í", t'8" e "ht' dO SUbitem acima deste COntratO, bem COmO nas

alíneas 'tb", 'tc" e "di que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (ar§' 156.-§ES '

da Lei ne 14.133. de 202U
iv) Multa:

(t) Moratória de !o/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimPlida

das nogFps previstas neste Contrato não exclui, em alguma, a

integral do dano causado ao Contratante

§Get ttOO - Todas as sanções previstas neste Contrato iSeIt

ulta (art. 156. §7e. da Lei ne 14.133. de 2021).

- Antes da aplicação da rnulta será facultada a

A

QUARTO - Se a multa aplicada e asiindenizações cabíveis

do,.

desse valor, a ou será crbb

(ar',t. t56i'§ge. da tei ne':14.te3. de aozt).

a;natureza eia gravidade da infração comeüda;

as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâr,lêias a grava ntes o u ate n u a ntes;

os danos que dela provierem para o Contratante;

af irnplanAfio * o aperfeiçoamento de programa de'

e orientações dos órgãos de controle.

i i .l

:

pe

a)

b)

c)

d)

e) 
,

noBltQs

PARÁGNAFO SÉÍIMO. OS atos previstos como infrações

licitações e contratos da Admi
, il

I

:ri i

tipificados como ,,atosr lesivos na Lei ne 12.84i6. de 2013, serão .4urados e ,julgadoú

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
.,definidos na referida Lei (art. L59).

2O2t, ou em outras leis de ta

PARÁGRAFO OTTAVO - A personalidade jurídica do Contratado

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitaç encobrir
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurÍdica

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de d
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei nq 14.133. de 2021)
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PARÁGRAFO NONO - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,i

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empreses

lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), insütuídos . ,: i, .

no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei ne 14.133. de 2021) ; ' ';': :ir

PARÁGRAFO DÉC|MO - Os débitos do contratado para com a Administreção contratantê; ' 1 
"

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida aüva, poderãq ,, i

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgQq

decorrentes.destemesr,Í1ocontratooudeoutroscontratosadministraüvosqueocontratado
possuacom.ome§ínoórgãooracontratante,naformadalnstrucãoNormativaSEGESlMEln9

ffi
- O contrato será exünto quando cumpridas as

partepr aiflda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto' :

o prazo

aAd
\-/

a

TERCEIRO . Quando a não conclusão d'o contratÔ referida

em mora, sendo-lhe aplicáveis as

b) , poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse

m€diÉ§ admitidas em lei para a conünuidade da execução contratual

cúuiura oÉcml QUARTA- DAs DlsPostçÕEs GERAIS

Na hipótese de existência, na esfera judicial, de decisões favoráveis à

Chã Grande, a sucurnb§ncia a que for condenada a parte ex-adversa, nos

Código de Processo Civil Brasileiro, pertencerá, exclusivamente, à

direito.
:

CITffRTA-DOFORO

Elegem, as rÊ&Ítes, corltrãtantes, o Foro do Município de Chã:Grande,

para soh.;ção de qualquer pendência

por mais privilegiado que seja.

oriunda deste contrato, com renúncia

E por estarem certos e combinados, assinam o presente contrato em três (03) vias de igual

teor, para o mesmo fim juntamente com duas testemunhas no presente ato.

Chã Grande XX de fevereiro de 2025.

Art. 20 dó
de pleno

,ii . i

\

SANDRO CORRÊA DOS SANTOS

Prefeito do Município de Chã Grande
Cotrnamnre

xxxxxxxxxxxxxxxx,(puxxxxx
CNPJ ne xxxxxr«xxruxxlxr(

Conrnaraoa
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TESTEMUNHAS:
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